
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria das Sessões

ACORDAO No 230/2018
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Eme4ta: Tomada de Contas Anual' dos
Ordenadores de Despesa, Agentes de
Material e demais responsáveis da Secretaria
de Estado de Educação, referente ao
exercício de 2014. Contas julgadas regulares,
com ressalvas. Quitação. Determinaçáo de
providências corretivas.

Socretarla das Sessoos

Processo TGDF no. 30.406/15 - Apenso no: o4o.0o1 .g67l1s (7 vols.).
Nome/Função/Período: Marcelo Aguiar dos Santos Sá, Secretário de Estado, de 1o.1a 31.12.14 e Adalberta Mesquita da Fonseca Gonzaga, Subsecretária de
Administraçáo Geral, de 1o.1 a 14.4.14 e de 5.5 a 91.12.14.
orgão: secretaiia de Estado de Educaçáo,do Distrito Federal - SEEDF.
Relator: Conselheiro Paiva Martins.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas - SECONT.
Representante do MPjrcDF: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.
a/ Sínfese das impropriedades apuradas: a) no Relatorio de Auditoria no 01/2016 -DIRADICONAG/SABCI/CGDF (fts. J/1 9 desfes autos) :
1) subitem 3.3 - Morosidade nos procedimentos ticitatorios ensejando prorrogações
excepcionais; e
2) subitem 3.12 - Atraso na análise das prestações de contas dos convênios firmados
com a Alfasot.
b) DTRAD\CONAG/SUBC\/CGDF (fts.
1.

1)

2) s improprias para ocupaÇão;
3) subitem 3.5 - Ausência de apticação de mutta por descumprimento contratuat;
4) subitem 3.8 - Assinatura de Termo Aditivo anterior à aprovação peta Assesso¿,a
J u rí d i co- Leg i sl ativ a ;
5) subitem 3.9 - Morosidade na análise das prestações de contas dos convênios; e
6) subitem 3.1 3 - Falhas detectadas no almoxarifado de gêneros alimentícios da SEDF e
morosidade na execução de sua reforma.

art. 19): aos responsávers, ou a quem lhes haja
a adoção das medidas necessárias a prevenir a

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestaçáo
emitida pelo controle lnterno no seu certificado de Auditoria e o que mais consta do
processo, bem assim tendo em vista as conclusões da unidade técnica e d.o M inistério
Público junto à Corte, acordam os Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo
Relator, Conselheiro PAIVA MARTINS, com fundamento nos arts. 17, inciso ll, 19 e 24,
inciso ll, da Lei Complementar do DF no 1, de g de maio de 1994, julgar regulares, com
ressalvas,'as contas em apreço e dar quitação aos responsáveis indicados, com as
determinações de providências
impropriedades/falhas identif i

vaske

apontadas, para correção daquelas



ATA da Sessáo_ Ordinária no SO5O, de 12 de jutho de 2018.
Prescntes'os-Gonselheiros: Renato Rainha, lnácio'Magalhäès, Paulq 

.Tadeu, paiva
Martins e Márcio Michel.
Decisão tomada: por unanimidade.
Representante ã,j trnpjið-oË pi"sìnte: Procurador Marcos Fetipe pinheiro Lima.

PAULO EUV DA SILVA
m exerclcto

JOSÉ
Conselheiro-Relator
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